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LEI ivlFi _ 2.94Q/95

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇAO 
DOS MORADORES DO CONJUNTO JORGE AMTONIO ANDERY.

Minas Gerais aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

a Associação dos moradores do Conjunto Habitacional Jorge Antô
nio Andery, no Bairro São Cristóvão, nesta cidade, conforme re
gistro nr. 0603, no Livro A-2, em 09/09/86, no Cartório de Pes
soas Jurídicas.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrá
rio, esta L„ei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 03 DE ABRIL DE 1995

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de

Art. Io — Fica declarada de Utilidade Pública
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João Batista Rosa 
PREFEITO MUNICIPAL
João Bati


